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 Em 04.12.2008 foi publicada a Medida Provisória 449. Ela alterou inúmeras regras 
tributárias. Em 12.12.2008 foram publicadas as várias retificações esperadas nesta norma. 
Inúmeros pontos ainda estão pendentes de regulamentação por atos executivos infra-legais 
da Receita Federal. Futuramente existirão novos informativos sobre o tema. 
 De imediato, o importante é conhecer os arts. 3, §§ 1, 2 e 3, art. 2, §2, I, II, III e §3, 
art. 1, §1, I, II, III, §2, I, II, III, §§ 3, 4, 5 e 6, I, II, arts. 4, 6, 7 e 14, §1, I, II e III da 
mencionada MP. Estão abaixo. Tratam de três temas: 
 Em primeiro lugar, migração de parcelamento. 
 Em segundo lugar, possibilidade de parcelamento de dívidas de pequeno valor antes 
não-parceláveis. 
 Em terceiro lugar, perdão de dívidas de pequeno valor. 
 As regras estão ordenadas conforme interesse dos contribuintes. 
 Os interessados deverão entrar em contato com seus administradores, contadores e 
outros profissionais para verificarem se há oportunidade de economia tributária. Em 
princípio, há. 
 Havendo qualquer dúvida, a Silva e Castro Advogados tem departamento tributário 
especializado para consultas e outros serviços. 
 
 Brasília, 13 de dezembro de 2008 
 
 
 Henrique de Mello Franco  Valério A Monteiro de Castro 
 Responsável pelo Núcleo Tributário Sócio-diretor Silva e Castro Advs 
 OAB-DF 23.016    OAB-DF 13.398 
 
Trechos da MP 449/08: 
 
 Art. 3o  Os sujeitos passivos operantes pelo Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 
2000, e do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 
30 de maio de 2003, poderão optar pelo pagamento ou parcelamento do 
saldo remanescente dos débitos consolidados em cada um dos 
programas na forma dos §§ 2o e 3o do art. 2o.  
 § 1o  Para os fins de que trata o caput serão restabelecidos à data 
da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao 
crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de 
acordo com a legislação aplicável em cada caso.  
 § 2o  Computadas as parcelas pagas até a data da solicitação do 
novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver 
poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas no 
§ 2o, incisos I e II, do art. 2o.  



 

 § 3o  A opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este 
artigo importará na desistência compulsória e definitiva do REFIS e do 
PAES, conforme o caso. 
 (...) 
 Art. 2o  Poderão ser pagos ou parcelados, nas condições deste 
artigo, a totalidade dos débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
relativos aos fatos geradores ocorridos até 31 de maio de 2008, 
decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de 
alíquota zero ou como não-tributados.  
 (...) 
 § 2o  Os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos ou 
parcelados da seguinte forma: 
 I - à vista ou parcelados em até seis meses, com redução de cem 
por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos juros de 
mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; 
 II - parcelados em até vinte e quatro meses, com redução de 
oitenta por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por cento dos 
juros de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou 
 III - sem qualquer redução de multas, de juros ou de encargos legais, 
no caso de: 
 a) parcelamento em até sessenta meses; ou 
 b) parcelamento em até cento e vinte meses, desde que a primeira 
parcela corresponda a, no mínimo, trinta por cento da totalidade dos 
débitos consolidados.  
 § 3o  O valor mínimo de cada prestação, em relação aos débitos 
consolidados na forma deste artigo, não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 
(dois mil reais).  
 (...) 
 Art. 1o  As dívidas de pequeno valor com a Fazenda Nacional, 
inscritas ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser pagas ou 
parceladas, atendidas as condições e os limites previstos neste artigo.  
 § 1o  Considera-se de pequeno valor a dívida vencida até 31 de 
dezembro de 2005, consolidada por sujeito passivo, com exigibilidade 
suspensa ou não, cujo valor não seja superior ao limite estabelecido no 
caput do art. 20 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002 [R$ 10.000,00], 
considerados isoladamente: 
 I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 II - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 



 

 III - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  
 § 2o  Observados os requisitos e as condições estabelecidos em ato 
conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 
Receita Federal do Brasil, os débitos a que se refere este artigo poderão 
ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 
 I - à vista ou parcelados em até seis prestações mensais, com 
redução de cem por cento das multas de mora e de ofício, de trinta por 
cento dos juros de mora e de cem por cento  sobre o valor do encargo 
legal; 
 II - parcelados em até trinta prestações mensais, com redução de 
sessenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e cem por 
cento sobre o valor do encargo legal; ou 
 III - parcelados em até sessenta prestações mensais, com redução 
de quarenta por cento sobre o valor das multas de mora e de ofício e de 
cem por cento sobre o valor do encargo legal.  
 § 3o  O requerimento do parcelamento abrangerá, 
obrigatoriamente, todos os débitos de que trata este artigo, no âmbito de 
cada um dos órgãos, ressalvado o disposto no § 4o.  
 § 4o  O disposto neste artigo não se aplica às multas isoladas e às 
multas decorrentes de descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias e de infrações à legislação penal e eleitoral, inscritas ou não em 
Dívida Ativa da União.  
 § 5o  A dívida com a Fazenda Nacional de valor consolidado 
superior ao indicado no § 1o poderá ser parcelada desde que o valor 
excedente ao limite máximo fixado seja quitado à vista e sem as reduções 
previstas neste artigo.  
 § 6o  A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 
seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 
indicadas pelo sujeito passivo, nos termos do § 2o, não podendo cada 
prestação mensal ser inferior a: 
 I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) no caso de pessoa física; e 
 II - R$ 100,00 (cem reais) no caso de pessoa jurídica.  
 (...) 
 Art. 4o  Aos parcelamentos de que tratam os arts. 1o e 2o desta 
Medida Provisória não se aplicam o disposto no § 1º do art. 3º da Lei no 
9.964, de 2000 [Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: {...} § 
1o A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de 
débitos relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1o {...} Art. 
1o É instituído o Programa de Recuperação Fiscal – Refis, destinado a 
promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos 
de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela 
Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de 
valores retidos.], no §2º do art. 14-A da Lei no 10.522, de 2002 [Art. 14-A. 
Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 
reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento 



 

ou que tenha sido rescindido. § 1o  No reparcelamento de que trata o 
caput poderão ser incluídos novos débitos. § 2o  A formalização do 
pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 
recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: I - vinte por 
cento do total dos débitos consolidados; ou II - cinqüenta por cento do 
total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
reparcelamento anterior.], e no § 10 do art. 1º da Lei no 10.684, de 2003. 
[Art. 1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de 
fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta 
prestações mensais e sucessivas. {...} § 10. A opção pelo parcelamento de 
que trata este artigo exclui a concessão de qualquer outro, extinguindo os 
parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de 
seus saldos para a modalidade desta Lei.]  
 (...) 
 Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual 
requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 
parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a 
qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a referida ação, 
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 
mérito, nos termos do inciso V do art. 269 do Código de Processo Civil, até 
a data do requerimento do parcelamento.  
 Art. 7o  A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de 
débitos de que tratam os arts. 1o e 2o desta Medida Provisória deverá ser 
efetivada até o último dia útil do terceiro mês subseqüente ao da 
publicação desta Medida Provisória.  
 (...) 
 Art. 14.  Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, 
inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 
2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total 
consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).  
 § 1o  O limite previsto no caput deve ser considerado por sujeito 
passivo, e, separadamente, em relação: 
 I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 II - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e 
fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 
 III - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 


